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Oficio n' 155/2015 DA 

Ao Excelentissimo Senhor

VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS

DO. Presidente da Câmara Municipal

Assis - SP 


401115
Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n~ 

Senhor Presidente, 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e
deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis. o Projelo de Lei n' 86/2015, por meio do
qual o Poder Executivo solicita autorização para regulamentar a utilização dos depósitos
judiciais de origem tributária ou não tributária e instituir o Fundo de Reserva dos Depósitos
Judiciais no âmbito do Municlpio de Assis, conforme dispõe a Lei Complementar nO 151 , de
05 de agosto de 2015, acompanhado da respectiva exposiçao de motivos. 

No ensejo reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos
de alta consideração. 

Atenciosamente, 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS
(Projeto de Lei n' 86/2015) 

Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS
DO. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis
Assis - SP 

Senhor Presidente, 

A presente propositura, que ora segue inclusa, tem por objetivo

regulamentar a utilização dos depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e

instituir o Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais, no âmbito do Município de Assis, nos
termos da Lei Complementar nO 151 , de 05 de agosto de 2015. 

Referida Lei Federal, sancionada recentemente, permite aos estados e
municípios o uso dos valores oriundos dos depósitos jUdiciais e administrativos de processos
em andamento, referentes a litlgios judiciais e administrativos, em que o Município figure
como parte, os quais constituem de uma importante e potencial fonte de receita. 

Com o advento da referida Lei Federal, torna-se possível a criação de uma
fonte adicional de receita para os estados e os municípios, num momento de conjuntura fiscal
e econômica difícil , cuja implementação certamente provocará um alívio financeiro e resultará
em benefícios aos contribuintes, uma vez a norma permite que os entes federados se
apropriem de um ganho que hoje se concentra nos cofres do sistema financeiro, eis que a
proposta trata-se na verdade, de transferir esse ganho para entidades de governo. Para o
depositante, não haverá nenhuma diferença: ele depositou e, no futuro , se ganhar a causa,
terá de volta o montante corrigido. 

Esta proposta, portanto, dá reconhecimento a estes valores como receita
corrente, cujos recursos a serem repassados automaticamente pela instituição financeira
oficial , devem ser destinados da seguinte forma: 

a) 70% (setenta por cento) a ser repassado ao Tesouro, para aplicação,
exclusivamente, nos termos do artigo 6° da propositura, no pagamento de precatórios
judiciais de qualquer natureza, divida pública fundada, despesas de capital e recomposiç:'o 

(dos fluxos de pagamento e do equillbrio atuarial dos fundos de previdência referentes aos
regimes próprias do Município. 
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b) 30% (trinta por cento) para manutenção do Fundo de Reserva dos
Depósitos Judiciais, destinado ao cumprimento dos alvarás judiciais e das decisões
administrativas, para levantamento dos depósitos tributários ou não tributarias em que o
Município de Assis seja parte, quando a decisão for contrária ao Municlpio. 

Esclarece-se que as regras e critérios estabelecidos neste projeto de lei,
obedeceram e foram extrafdos Mipsis litteris · da lei Complementar n° 151 , de 05 de agosto de
2015. 

Para que o Município possa instituir, operacionalizar e manter o Fundo,
bem como habilitar-se ao recebimento das transferências a serem efetuadas, além do
atendimento e apresentação de documentação na forma da lei, junto às instituições
financeiras oficiais, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, e ao órgão jurisdicional
responsável pelos litígios, é necessário a devida autorização legislativa, com fundamento no
artigo 167, Inciso IX da Constituiçao Federal. 

Os valores estimados de depósitos judiciais em que figuram como parte a
Prefeitura e os órgãos da administração indireta, possíveis de resgate parcial na forma da lei,
é de R$ 2.910.064,02 (dois milhões, novecentos e dez mil e sessenta e quatro reais e dois
centavos), nos termos do Ofício do Banco do Brasil , cuja cópia segue anexa. 

Expostas as razões que justificam a presente propositura, encaminho por
intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nO 86/2015, para apreciação e deliberação
dos Senhores Vereadores. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de outubro de 2015. 

S A 
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~O1-/~5 
PROJETO DE LEI N° ~ 

Regulamenta a utillzaçio dos depósitos judiciais 
de origem tributária ou nio tributária e institui o 
Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais no 
imbito do Município de Assis, conforme dispõe a 
Lei Complementar nO 151, de 05 de agosto de 2015. 

o PREFEITO DO MUNIClplO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 


Art. 1° - Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais 
e administrativos, tributários ou não tributários, de competência dos municípios, 
inclusive os inscritos em dIvida ativa, serao disponibilizados ao Município de Assis , 
nos termos da lei Complementar nO 151/2015 e de acordo com a presente lei. 

Art. 2" - As instituições financeiras recebedoras e/ou depositárias deverão repassar, 
automaticamente, às contas especfficas do Municlpio de Assis os valores 
correspondentes a 70% do valor atualizado dos depósitos judiciais e 
administrativos, referentes aos processos judiciais e administrativos de que trata o 
artigo 1°, bem como os seus respectivos acessórios. 

Art. 3° - Fica instituído o Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais, a ser mantido em 
instituição financeira oficial , destinado ao cumprimento dos alvarás judiciais e das 
decisões administrativas, para levantamento dos depósitos tributários ou não 
tributários em que o Município de Assis seja parte, quando a decisão for contrária 
ao Municipio, nos termos da Lei Complementar nO 151/2015. 

§ 1° - A instituição financeira oficial tratará de forma segregada os depósitos judiciais e os 
depósitos administrativos. 

§ ~ - O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassados ao Município 
constituirá o Fundo de Reserva referido no caput deste artigo, cujo saldo não 
poderá ser inferior a 30% do total dos depósitos de que trata o artigo 2° da lei 
Complementar nO 151/2015, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuida. 

§ 3° - Os valores recolhidos ao Fundo de Reserva terão remuneração equivalente à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SElIC para titulas 
federais. 

§ 4° - Em observância ao artigo 3°, § 6° da Lei Complementar nO 151/2015, compete à 
instituição financeira gestora do Fundo de Reserva de que trata este artigo manter 
escrituração individualizada para cada depósito efetuado na forma do artigo 1° 
desta lei, discriminando: 

1- o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente 
atribuída; e 

f11- o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira . nos termos do 
artigo 3°, § 3° da Lei Complementar nO 151 /2015, a remuneração que lhe foi 
originalmente atribuída e os rendimentos decorrentes do disposto no § 3° deste 
artigo. 
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Art. 4° - A habilitação do Município ao recebimento das transferências referidas no artigo 3° 
desta Lei é condicionada à apresentação ao órgão jurisdicional responsável pelo 
julgamento dos litígios aos Quais se refiram os depósitos de termo de compromisso 
firmado pelo Chefe do Poder Executivo que preveja: 

1- a manutenção do Fundo de Reserva na instituição financeira responsável pelo 
repasse das parcelas ao Tesouro, observado o disposto no § 2° do artigo 30 
desta lei; 

11- a destinação automática ao Fundo de Reserva do valor correspondente à 
parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do 
§ 2° do artigo 30, condição esta a ser observada a cada transferência recebida 
na forma do artigo 3° desta lei; 

111- a autorização para a movimentação do Fundo de Reserva para os fins do 
disposto nos artigos 6° desta lei; e 

IV- a recomposição do Fundo de Reserva pelo Município, em até 48 horas, após 
comunicação da instituição financeira , sempre que o seu saldo estiver abaixo 
dos limites estabelecidos no § 2° do artigo 3° desta Lei. 

Art. 5° - Para identificação dos depósitos, caberá ao Município manter atualizada na 
instituição financeira a relação de inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ dos órgãos que integram a sua Administração Pública Direta e 
Indireta. 

Art. 6° - Os recursos repassados na forma desta lei ao Município, ressalvados os 
destinados ao Fundo de Reserva de que trata o § 2° do artigo 3°, serão aplicados, 
exclusivamente, no pagamento de: 

1- precatórios jUdiciais de qualquer natureza; 

11- divida pública fundada, caso a lei Orçamentária do Município preveja 
dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais 
exiglveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos 
exercícios anteriores; 

111- despesas de capital , caso a lei Orçamentária do Município preveja dotações 
suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis 
no exercido, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos 
exercícios anteriores e o Municfpio não conte com compromissos classificados 
como dívida pública fundada; 

IV- recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de 
previdência referentes aos reg imes próprios do Municlpio, nas mesmas 
hipóteses do inciso 111 . 

Art. 7° - Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o depositante, mediante 
ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito efetuado nos termos desta lei, 1 
acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribu ída será colocado à 
disposição do depositante pela instituição financeira responsável, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, observada a seguinte composição: 
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1- a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 2° do artigo 
3°, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída, será de 
responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; e 

11- a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante nos 
termos do caput será debitada do saldo existente no Fundo de Reserva de que 
trata o § 2" do artigo 3'. 

§ 1° - Na hipótese de o saldo do Fundo de Reserva, após o débito referido no inciso 11, 
ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 2° do artigo 3°, o Municipio será 
notificado para recompô-lo na forma do inciso IV do artigo 4°. 

§ r - Na hipótese de insuficiência de saldo no Fundo de Reserva para o débito do 
montante devido nos termos do inciso 11, a instituição financeira restituirá ao 
depositante o valor disponível no fundo acrescido do valor referido no inciso I. 

§ 3° - Na hipótese referida no § 2° deste artigo, a instituição financeira notificará a 
autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, informando a 
composição detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a parcela 
efetivamente disponibitizada em favor do depositante e o saldo a ser pago depois 
de efetuada a recomposição prevista no § 1° deste artigo. 

Art. 8° - Nos casos em que o Municfpio não recompuser o Fundo de Reserva até o saldo 
mínimo referido no § 2° do artigo 3°, será suspenso o repasse das parcelas 
referentes a novos depósitos até a regularização do saldo. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de descumprimento 
por 3 vezes da obrigação referida no inciso IV do artigo 4°, será o Município 
excluldo da sistemática de que trata o artigo 9°, parágrafo único da Lei 
Complementar n' 151/2015. 

Art. 9° - Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o Município, ser-Ihe-á 
transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira nos termos do § 
2° do artigo 3°, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuida. 

§ 1° - O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente poderá ser realizado 
até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao mlnimo exigido no § 2° do 
artigo 3°. 

§ r - Na situação prevista no caput, serão transformados em pagamento definitivo, total 
ou parcial, proporcionalmente à eXigência tributária ou não tributária , conforme o 
caso, inclusive seus acessórios, os valores depositados na forma do caput do 
artigo 2°, acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente atribuída. 

Art. 10 - Compete ao Secretário Municipal da Fazenda a realização dos atos necessários à 
operacionalização e manutenção do Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais e 
Administrativos de que trata a Lei Complementar nO 151 /2015, em especial, junto à 
instituição financeira gestora do Fundo de Reserva. 

Parágrafo Único - A operacionalização e manutenção do Fundo serão regulamentadas por 
meio de Portaria, no prazo de até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei. 
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Art. 11 - Para fins desta Lei aplica-se, no que couber elou for omissa essa espécie 
normativa, as disposições da Lei Complementar nO 151/2015. 

Art. 12 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 13- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de outubro de 2015. 
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:. - a te5'[:::açã:::: 2:.itomáticz ae ft;.-do de ::serva cc va.or :::o~res~o,,:::ier,:e à parca:a ::ios ::iep6s~:cs 

j;.;c:cia is .-:;antica na i:1s!it;,;ição fit1ar.ceira nos terl":'lCs ::::0 § 3': co art 3:, co::ciçãe 8S'S. ê se.· OQSE (Va':2 a caca 

trar.sferêr,cia recebida r.a forma do a~. 3: desta :"ei ,::cr:;pie!'1je ,~ ta,"' 

,I: - a ~1.: :o~!zação para a :1"!cvime:-:taçãc dc 7~~ dc ce rese rvE pa~a os f:~s cc ::;:s;:J:::s:o ~::::~ a( s :: ~ s 7J 

desta ~e! Compleme.;tar: e 

!V - a recornposjção do fundo de reserva:le;o ente fede:acc , er;: até q",a~e.'";!a e O;:C ' ,e:"ss a;;6s 

com ur.k:açeo da :ns:it.lição fir:an:::eira. sempre que o se", s6ido es~:ve~ s;)aixc tos li :'l; ::es es:aOe:sc.':os ~c § 3~ 
do a,,_ 3~ oes~a ,-ei CO~;Jlementar 

§ ;:: ?a~a :':::e.-.::f: :::açãc dos depósitos, caoe EC ente -:'eaeradc :-r.sme ~ a:... aiiza:::a na ,:-. s,( ~ ,,;i.;:ã::: ";r,a:;ce.,ô 
a ~eiaçãc te ::;s::;~ :ç5es :~o :::acast~o \lacicr.ai da ?essos ~:..:~!oica - C\!PJ ccs ó,gãcs q..:e ::;:eg'a:";l a s<.;s 
ad:":"',!:; i s!~açãc pjj:tca dire!a e indi reta, 

§ 2: (VETA~O) . 

A:-:, 5: (Vc7AJC). 

ArL 7: Cs rec:.;~scs reoassados na forma des~a L..ai :::c,,": !>e;T, e~:,:a~ ac Estaco a::: J :s!:i:c ::eC:era , o ... 20 

Municíp io, ressa!va dcs os dastinados ao fundo de reseNêl de ~ue :;6,2 o § 3: ja 5~: 3~, serãc a;:::! jcao0s 
exc!us ivamer.:e, r,o pagzrr:entc de: 

i - p~ecatérios jud:ciais rie q;.;a !quer natureza 

1i - d:vida púo:ica f~~ciada, caso 2 ie: crçamentái :a do e~te :'ece~a::vc p~evê~a ç:o i~çoe~ s~·::~:ê:-.:êS ~a(z 

o pagarnerito da tctaiidade :::os p~ecatór tos j :..d lciais ex;gíva;s ~! (9)(9 !"C:::C' a ;,êc rer,a ,";esça:-:-, ;:;~s::a!ó~j..::s .- ';,J 

pagos referer.tes aos exerci cios anteriores: 

il - oes~esas:::e capitai, case a iel orçame,, :ária cio 'e,,:e :ecera::vc p~aveja C:c:açàes s~fc,e;~:es pa~e o 

.~ ,G2 ' :;: 2:;: 

http:lacicr.ai


:' ! ..•. 

;::agarr.er.:o ca to:aiidaoe dos ;Jreca!6rios ji.,;ciciais ex:give:s ,0 exe~~ :=:o . ~ão ,e::-;a::es;a~ .:~eca:=r:cs :1~~ 
9agos -efere.'""l tes aos exerci cios anteriores e o er.te federaao r:ão :::o.'"I:e co~ cc~o:omlss,::s c,assiflcados 
como c;v~ta "jc~ica fundada: 

iV - rêco::-. ::los i~o ::i.::s fi;.;xos ce paga:T,e.ito e 00 eq;.. ;;; ::~ :o a:Jaria. cos 7.;r.::os :ie ~~ev : ::!êr: c : s 
~e;erer.:e s aos 'e;;,T.es p:ó;:: ~;as de caca e~te feaerado, nas :nes:":"":E:S :""!i~ó ~eses do ::-,o:so ~:L 

?E:'é:;;:=.:: :...~ .CO. ::-.ceper!der::err: e.1:e :::as prioridaoes oe ;;ag=~ento es:a::leiecicas .-.0 ::a .. :..l~ ceste 
a:-:;90 . ~o.:le,á: c =5:.5::0 . .:: D:st.-ito Federa: ou c )Jlu .1ic;pic Jti::za, até 1::% (dez po: c=.,~o ) da ;.;a:ce:a ql.e :he 
for l ~a :-: sfe~:da :-:os :er;.:os do caput do ar!. 3: pare. consti;:uição oe Fo.l:'!cc Gara;:,:o'o: oe PPPs 0 _ de o... ~:os 
~ecar, i s~.o s oe garar.te ;:Jrev istos em iei. ded icados exc:w sivame~te é inves!!mer:os de : nfraes: ~ ut\,;ra. 

Ar:. 8: =ncer~acc o processo litigioso com sa;:!": e ae causa (:lar$. o depos::a,,:e . .'":1e:j:a"te :J'::e::~ j'Jc:c:a: 
ou aarr::i:1 :sírativa, o valo; de dep6sitc efett:a,:::: r:os :e:mos ~esta. ~e: (;o::-:.;:.errera2' ao~esc!C:: o !:::E 

:er;;~~e .-E~e q~e lhe io: origi:-,a :~er,te at;-;bu[da sarâ oo:ocaoo ã ~ :s;:os:çã:; co êepos:ta ~:a 
financeira respor: sâvei, r,o p-azo de 3 (três) dies ute 's. o:::'se:vaoa. a seg _:,,:e co '~:::os::;to : 

. - a pa:::eia c::..;e fe! mar.tida na :r. stituiçãc f:n ar.ce: .-a ."":os :er:-:-.cs da § 3~ cb a:-:. 3: aC: SS:;Cê ::.a 
remur.eração q~e !he ~o i or:ginaimer.te atribuida será de responsa;,ii :dace direta e .r.-,eaia:a ::..=; ::"lsri:..: çb 
depos itá ~ia ; e 

li - a ciferença e!",tre o vaioi ~e~er!dc :'lO inc:30 . e o :ota, ~ ev :êc ao :ie;::::Js:ta:- te ncs !e~".os ::0 cap:..:: 
se ré :::eo!tada 00 se:do existente no ft;nco de reserva ce que trata o § 3: co ar:. 3~ . 

§ '.: \ e ~-,:~ó:ese de o saido do f:.; r.cc de reSê:-V2 aços c cé:>;:o :e:'e:iC:c no : "c ~so !i ser ::-::e::o; ao va:o; 
:Tl i r. imo es,a i:;e~ec:co ~ c § 3~ do art. 3~, e e,i ie :ede 'sdc se.a ~c::f:ca êc ;::a:a :ecc~pô<:: r.a fc.~a o"c ::"\cisc :V 

do art. 4~ . 

' ~ ~ ; ~"' ·ese -e '-s'·., ....'ê--'a 'e S- 'O~ " .. ; " "'"'0 oe "eso "'- ~ara o ,.; ... 0' ','0 "O ~on'an·· o'ev 00 -0§ 2',_ . c: "......... _ :, . '- " ..., ,: .... ... C' • ..., ., ... , _ ..... • ~ . ... ~ . .... ... .... ,,~ • ..
Y"" I"' :. 

termos ::0 ,.....c;so ". a :"s:::fl.ição fl~a n ce ira resftuire ao de;;os.!a:'"\,e c va .o· :l;5;::lcr. :ve, no :J!":GO écreSCiCC cio 
va:c~ ~e~'e:;de , e ::.~:so 

§ 3: .'li a ~ !pó:ese ;eferida!"!o § 2~ deste art igo . a ir.s: itu:çãc 7ir.a,'"loeira :"'. ct;~icaré: a al.i!o.icacie exped ico.-a 
da a.derr. ce :ibe.ação cic dep6sito, infom ando a COr!"1j::os;çéc cet6. :~.ada ocs va c :es ::::'araccs, s...a 
a~üa !;zaçêc ~c ...., e:á~ : a. ;:: ~a~ce !a efetiva~e;1te dis;:: or,io::izaca e.""""! faver cc de~cs;ia:-:te e e sa 'ee 5 ser pcaço 

depo is de eret.J2ae a reco:T'.pcs içflo prevista :"to § ~ :. ces:e a:1i;c. 

Art. 9~ 1\os :;ascs e1"1': que o e:-,te federado não reccrr..::> ... se: c t:.. .1 00 :::je .-eser,'2 a:é c Sã.CC :":""l .•--: :..... ::l 

referido roo § 3: do art. 3~, sert süsper.sc o ~e .oasse das ?arca~as re7e:e:-::es a :"loves C! e::::s :~os a:é a 
regu iariza~o do sa ido. 

Parágrafo wr: lcc . Sem prejwIzc dc disposto n;) ca::;ut. ria i'.:pótese de ciesc,Jmpr:r:;e~:c po" !.ês vezes .::.a 

obrigação referida no inciso iV do art. 4~. será o e.-::e federaco exc:üid:::l oa s:s:emática de C..le ..-aiS: es;:a :"2; 
Comp:err.en:ar. 

A1. ~C . S~ce~~ado e processo :!tig:csc com ganro de ca..;sa (;:ars: c ente rece'ado, ser-;:,;e-ã !:a~ s fe r::::'a 

3ca pe~ce ia :::c ::e;:::ós :~o ~a n~l cia ~a ins::tJ:ção fi:-: a r". ee:~a :iCS :er:"'"":cs cc § 3': :::c a~l. acrescicê: da 
~er.1 ur:er6.~c q:.:e :~,e ~c ; or:gi" aimer.!e atriou !da. 

§ '. ~ ~ sec,..;e :2 paroe!a oe q;.re trata o ca p:..t! ces:e ar.:go sox.er.:e oooeré ser :eal:zacc a,é o ;ix ite 

:"t.á x ~:T.o do q;.<s: ~.ãc res ....-:te saido :nrerior ao rn l"imc exigido ~o § 3: cc a~. 3:. 
§ 2.~ Na s : !:.:ay~c ;:::revista r.o caput, serêo :;ansfcrmacos er;"; ca:;;e .-:-,ei"l~c cefi:.itivo . :c:ai C..i .:Jarciai, 

propcrc!o:.a .r:-.e:,te ã ex:;ência t;icutár!a elo: não t: ibü!ária , con:o!"x,e c casco :r::;,.s:ve se:..s scassêr:cs. cs 

'Ja io~es deps;~ecos :o.a forma do caput cio art. ~ : acrescioos da re;"":1 ... neraçâc c . ...ie ir.es b ! or:gir.a :rr.el"'ie 
au::'l.,;ca.. 

Art. '. C ?oC:e~ ::xec:.:tivc de cada ente :ece:a'::::;: asta'.Je:ece;á jegras oe :: .'oce'::: !:r: er:~os . :r:ci;.ls:ve 
orçament2,-ios. ;lara a exect:çao do c !sposto nesta :"ei (;or.:p jerr.en:a:. 

.:; de 4 , , 

http:s�sper.sc
http:f:.;r.cc
http:or:ginaimer.te
http:er:-:-.cs
http:garar.te
http:ecar,is~.os
http:e;;,T.es


:""cp !5: 

Art. ~ 2 . Esta :"e! Complemer.!ar e:;tra er.'! viSJ." r.a data oe swa p;,;b:icaçao, 

Art. 13. Ficam revogadas as Leis nos 10 d i S de 16 de Ceze:T1Qco ce.2.Q..cJ, e '~~4J§:.....~_~;"' .ç~ 
éezembrc de 2006. 

3 rasiiia, :5 oe agos!o de 2015; ~94~ da indeper.dê:'lc:a e ': 27~ da .~epú~i:ca . 

DILMA .~OL' SS=f f 
Joaquim Vieire ;:erreire Levy 
Nelson Barbosa 

Este U~X!Ç r.ao s:...=,stitu; o pUblicado no DOU de 6.8 .2015 

• 

4 àe ~ 
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Paço Munlcl ;:sat " ?:-c'f' Jud'!th de C!~ ...ek 2 <:iai."'&ez" 
••"r.tall!! Mun:cipal <:íe Nesô;;cs .,!l.Ir id l :;:;s 

Ofíc;o i1.0 224i2015-SMNJ 

'.,
~ANCC DO BRAS!L S/A. -;:::<:. 

Ag.: J223-2 

N/F.: JORGõ HENRIQUE BACCAN 

CO. Gere;--.te oe Re!ac:ona",e..tc e Gcveínc 

Ass is S? 


:::::: u~prlmer.t2,dc-c , :::o r~ ; a : :T,a '":.:e , serv i:-rc-ros oa prese~!e ?2ra 
fe i~e~a; :) O:'!c:::: ante,:o: (n.e 2 1 2/2C~5 -SMNj :, ::::C~ c:):l:a Cê. ec iç~c ca ~9 . Ccr:"'_.~ :e ,7:e:l:a r r: . ~ 

:5', ::.e C5 de agosto de 20~5 , ::,:.l e c ef; ~e a t~a1sferêr:::: :a c:::s ceps:tcs ~;.ciciais e 
aG :., i~:s ~rat [vo 5 am di!'~he : rc :-eferente a p ~ :J:::ess:::s ; ~d :c:a:s c-' acm::; : s: ~ê.: ;vos. :" o~té.rbs O ~ 
'"1ãc ! :":t: ... rárics , 

:Jes:ar!:e, er."! atencims.,to so ;;e rág;s~c ' .: ·::c A,,:sc 15 .° oz ~e;e<ca Le: 
C;c:-:p :e r;: er.:a~, jn;o;;Tis:-::cs a ~a iaça ~ :::los Cr\ ?J·s t os qUã:S c \( .. :;::;: :o;c de ;"SSiS é ::ar:e . 
para da: c:ntin:J idade às tratativas ée operacio:"'.2!:zaçãc. 

AOrr. ir! is!:'"ação DIRETA: 

MUN!C!P' iO CE ASSIS 

C.'~GÃO 
Fun dação Assisense d~ CL!ltL:ra - FAC 
Fu!!:!aião EducacIonal da Assis - FEMA :=L::-::;;açêo 5 ~ .5e -.. 553iJOC ~ -36 

I 	 AutarQLi !a MunicIei! de Esportes - ~MEA Ai . .:ta~: ~ ie õ4.S':3.S-<-7/JC:',-24 
;nstituto ?revld6ncla cios Servldorea - ASSIS?R::V A..:arq ...!a C5..29 ~ .63 ' .1~ ::J ~ -2::; 

Sem ~ais ~2riS o ;;,:::~e~:c , a:l~ec:pa.'1cc ag ra ::: ec::-r.e::tcs , 
2YOVe,!a:i1 CS a oportLir: ida::ie para reitera r 1"":osscs vc!OS de es:i:r,a a cc"s ,ce:-sçâc 
SJ jscrevencc-rlos. 

a~en ciOS2mei1:e . 

j"-	 ,I -A;"eXANC"-E MOI\iTE CONSTAN T!NC 

Sec,'etár!c fo.: i.:r: iC;PS i de Neg6c!os v:..: ,-i::! :CC S 


OAB/S? r.. :; :83.798 


....; ~-
Av. RuI Barbosa, 926 ?A8X (18) 330:;:.3300 CE? 11ii8~4-CCC - ::en.t~.:.· Aas:. _ SF'. '.;;.;:""::2-.. ;

www...sl!•.sp.llov.br • Ju r1dICC;:l í..c:@:'e:r.cna:.c:l:!:.=: .....:......... _... :.r.:;. 
• ...,:'!'_"'!• .. ~ ~. ... 
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~ BANCO 00 BRASIL 
Assis SP, 13 de Outubro de 2015. 

A 

Prefeitura Municipal de Assis SP 

NC Dr. Alexandre Monte Constantino 

Em resposta aos Ofícios 212/2015 e 224/2015, informamos que os valores 

estimados de depósitos judiciais em que figuram como parte a Prefeitura Municipa l de 

Assis e órgãos da administração indireta, possíveis de resgate parcial conforme Lei' 

Complementar 151/2015 é de R$ 2.910.J64,02 (Dois Milhões, novecentos e dez mil e 

sessenta e quatro reais e dois centavos) conforme re latório em anexo a este oficio. 

Informamos também que a tarifa referentes à gestão do fundo é de 0195% 1 

ao ano , cobradas mensa lmente sobre o sa ldo liberado para a Prefeitura Municipal de 

Assis. 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil SA -~ncia 0$23-2 I Assis (SP) 

;::./ 

~S- '. 

JOAO LUiZ TORATI 
Gerente de Unidade 

RG: 17515809 - SSP/PR CPF: 100.259.318-22 
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BBM.DJ OFB50R.09547.DBOOO . D1 51009 - 1 . RSMO l 

RELATOR 10 SI NTETICO - PREVISAO DE VALORES OI$PONI VEIS PARA RE PASS E 


POSICAO DE REFERENCIA: 09.10. 201 5 - UF: SP 

A) SINTETI CO POR UF/COMARCA/ORGAO 

UF COMARCA ORGAO SALDO 

SP 002500015 ASSIS 000000000 NAD IDENTIFICADO 68 .082 , 17 
SP 002500015 ASSIS 000005058 2 VARA CI VE L/CR I 500,51
SP 002500015 ASSIS 00001'-747 3 VARA C- VE L 1. 671. 098,05
SP 002500015 ASSIS 00001 ~ 201 1 JUI ZADO ES PECI 33,62
SP 002500015 ASSI S 000016032 4 VARA CIVEL 33.112.75
SP 002500015 ASS I S 000016226 1 VARA CIVEL 920.039,74
SP 002500015 ASSI S 000016452 2 VARA CIV EL 19.164,59
SP 002500015 ASSIS 000018125 SETOR EXE CUCOES 12 4.713 , 20 
SP 002500015 ASSIS 00002 5588 1 JUI ZADO ESPECI 77,64
SP 002500015 ASSIS 000027073 1 VARA CIV EL EST 1.220 , 54 
SP 002500015 ASSIS 000027900 1 AN EXO FI SCAL E 68.003,85
SP 002500015 ASSI S 000048155 VARA FAMILIA/ SUC 1.687,42
SP 002500159 PALMITAl 00003 : 254 2 VARA CIVE L 2.329,94 

QTO UF/CMR / ORG: 13 TOTAL 2 .910 .064,02 

=====================================~====~D=====:====~=============~=~========= 
B) SINTETICO POR CNPJ DAS PARTES 

CNPJ NAT E NOM E SALDO 

46179941000135 103 O PREFEITURA MUNIC I PAL DE ASSI S 2 .910.064,02 

QTD CNPJ: 1 TOTAL 2.910.064,02 

C) SINTETICO POR ESFERA ADMINISTRATIVA 

ESFERA SA LDO 

DIRETA 2.910.064,02 
INDIRETA 0,00 

TOTAL 2.910.064,02 

O) VALORES NAQ PASSIVEIS DE REPASSE 

REGRA DE EXClUSAQ PREVIA SALDO 

001 Ec/ 62 18.3 97, 45 
002 CON FLITO DE NATUREZA JURIDICA R=PASSAVE L 687, 55 
004 CLIENTE » PARTE C/ NATUREZA REPASSAVE L / 

OUTRA PARTE » INDEFINIDA 251.641,46 
005 CLIENTE » PARTE C/ NATUREZA NAO REPASSAVEL / 

OUTRA PARTE » DEFINIDA/NAO REPASSAVE L OU IND EFINI DA 0,00 
006 CLIENTE » PARTE C/ NATUREZA NAC REPASSAVEL / 

OUTRA PARTE » DEFINIDA/ REPASSAVEL OUTROS CONV ENIOS 0,00 
007 OUTROS MOTIVOS 0,00 

TOTAL 270.726,46 

pági na 1 

http:33.112.75


t-"J~ . -, PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS1~'~ .oI' ....,.:" ~, PAÇO MUNICIPAL ~PROF'· JUDITH DE OUVEIRA GARCEZ" 
SeCRETARIA MUNICIPAL. DE GOVERNO E NEGÓCIOS J U RlolCOS... -~ 

PARECER JURíDICO N,o 284/2015 

"MINUTA DE PROJETO DE LEI 
PRETENDE DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA 
PARA UTILIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS 
JUDICIAIS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E 
NÃO TRIBUTÁRIA - CRIAÇÃO DO FUNDO 
DE RESERVA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS 
- INTERESSE PÚBLICO - VIABILIDADE 
JURíDICA." 

DO RELATÓRIO 

o Exmo. Sr. Prefeito do Município de Assis, Dr. 

Ricardo Pinheiro Santana, apresenta projeto de lei que "Regulamenta a utilização 

dos depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e institui o Fundo 

de Res8IV8 dos Depósitos Judiciais no âmbito do Município de Assis, conforme 

dispõe a Lei Complementar n°, 151, de 5 de agosto de 2015.", 

o objetivo da proposição, segundo noticia o texto 

de exposição de motivos que acompanha o projeto de lei, se norteia pela busca de 

autorização legislativa para o Poder Executivo municipal faça uso dos depósitos 

judiciais de natureza tributária e não tributária provenientes de processos judiciais ou 

administrativos em que o ente publico municipal integre um dos pólos do processo. 

Menciona, ainda, que será instituido o Fundo de 

Reserva dos Depósitos Judiciais no âmbito do Municipio de Assis, proporcionando 

assim condições para operacionalização do numerário em dinheiro que se encontra 

depositado. 

A.... Rui Barbos ll.. 926 PABX (18) 3303.3300 CEI' 198 14-000 · Cenlro· Assis - SP 



t -"'·:o.. -, PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS1~,~ ...' 
PAÇO MUNICIPAL " PROFI JUDITH DE OUVEIRA GARCEZ" 

" "' '''' " ' ~; SECRETARIA MUNICIPAL D E GOVERNO E NEGÓCIOS JURlo lCOS 

Da mesma forma, aduz que referida verba sera de 

suma importância para o ente público municipal, visto que atualmente o país passa por 

uma situação econômica e fiscal bastante difícil , em flagrante estado de recessão. 

Por fim, cabe acrescentar que a proposta legislativa 

obedece aos comandos normativos preconizados pela lei Complementar Federal nO. 

15/2015, notadamente no que tange aos percentuais de repasse ao Tesouro 

Municipal; Manutenção de percentual mínimo depositado junto ao Fundo de Reserva 

dos Depósitos Judiciais; Operacionalização de todo o sistema junto às instituições 

financeiras oficiais (Banco do Brasil e C.E.F.), além de outras disposições. 

Este, em apertada síntese, o relatório do 

necessário. 

DA MANIFESTAÇÃO DA SMNJ 

Ab initio, impende salientar que a emissão de 

parecer por esta Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos prende-se única e 

exclusívamente a análise jurídica do tema. Por corolário , a oplníão jurídica exarada 

neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem 

utilizados ou não pelos membros deste Poder Executivo ou até mesmo pela 

Casa de Leis. 

Assim, a opinião técnica deste subscritor é 

estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir jamais a manifestação da 

Câmara Municipal de Assis, pois a vontade da população deve ser cristalizada por 

intermédio de seus representantes eleitos. E são estes mesmos representantes que 

melhor podem analisar todas as circunstâncias e nuances (questões sociais e 

políticas) de cada proposição. 

Por essa razão, em síntese, a manifestação deste 

órgão serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos ed· 

Av. Rui Bamosa. 926 PABX (18) 3303.3300 CEP 198 14-000. Centro· Assis _ SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
PAÇ O MUNICIPAL " P ROF I JUOITH D E O UVEIRA G ARCEZ" 

SECRETARIA M UNIC IPAL DE GOVERNO E NEGOcIOS JUFd o lC O S 

DA ADMISSIBILIDADE: 

Adentrando na análise da proposição legislativa 

propriamente dita, observa·se que o projeto encontra-se em conformidade com a 

técnica legislativa, estando de acordo ainda com a legislação aplicável. 

Cumpre, ainda, destacar que o projeto de lei está 

redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial , 

estando devidamente subscrito por seu autor. A distribuição do texto também está 

dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo, 

restando, pois, cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

DA LEGALIDADE 

Inicialmente, torna-se imperioso salientar que o 

contribuinte não será afetado de maneira efetiva com a proposição legislativa em 

comento, nem mesmo sequer em nlvel de correção monetária, quiçá em nível de 

redução, visto que estará sendo assegurado o direito à reposição pecuniária daquilo 

que se encontra depositado, não havendo assim qualquer espécie de prejuízo ao 

interesse coletivo. 

De outro giro, dessume-se que não qualquer 

espécie de vício procedimental, na medida em que o texto propõe alterações que não 

modificam o teor da matéria regulamentada pela lei complementar federal , apenas 

conferem aplicabilidade à redação na seara municipal. Pelo texto, os depósitos 

judiciais em dinheiro, tributários e não tributários, realizados em processos judiciais ou 

administrativos vinculados ao Poder Público Municipal, porventura existentes na 

instituição financeira encarregada de custodiá-Ios, poderão ser transferidos para conta 

específica do Município. 

Ademais, ficou estabelecido que o fundo de reserva 

obedecerá o montante de recursos para que não fique em patamares inferiores aos 

percentuais estabelecidos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGóciOS JURfolCOS 

A parcela remanescente de depósitos permanecerá 

na instituição financeira para constituir um fundo de reserva . Este fundo terá o 

propósito de garantir a restituição ou os pagamentos referentes aos processos 

jUdiciais correspondentes. 

No que tange aos questionamentos acercar da 

constitucionalidade do projeto, convém acrescentar que matérias similares foram já 

foram objeto de análise em vários estados da Federação, como por exemplo: nos 

estados do Rio de Janeiro, Paraná e Rio Grande do Sul. Entretanto, até o presente 

momento não houve prolatação de decisão que apontasse que a iniciativa para legislar 

sobre o assunto é exclusiva da União, o que nos permite concluir, por via de 

consquência oblíqua, que tal a iniciativa legislativa é concorrente da União, dos 

estados e municípios. 

Para esle parecerista, portanto, o projeto é legal e 

facilita a gestão do Município, à medida que possibilitará ao ente público municipal a 

utilização de um recurso que se encontra ~parado~ sob a gestão do Poder Judiciário, 

permitindo-se até mesmo concluir que o projeto ora em comento é uma tentativa de se 

buscar alternativas legais e viáveis para garantir o bom funcionamento do órgão 

público municipal neste momento de crise e recessão econômica. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, OPINO favoravelmente no 

sentido de que seja autorizada a criação do Fundo de Reserva dos Depósitos Judicial 

no âmbito do Município de Assis, permitindo-se, assim, que as ações propostas sejam 

implementadas pela municipalidade, uma vez que a situação esposada no projeto de 

lei sob exame se enquadra no ordenamento jurídico aplicável, estando, assim, 

atendidos os princípios constitucionais da legalidade, publicidade e eficiência, além de 

salvaguardar o interesso público. 
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Por corolário, este parecerista opina, ainda, pela 

necessidade de que o caso em tela trâmite junto à Câmara Municipal de Assis para 

discussão e votação do Projeto de Lei ora exa 

2015. 

E 	 ERSON DIAS PAVÃO 
Assessor Jurídico 
- OAB/SP 170,668 
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